

OFÍCIO GAB N° 033, de 21 de janeiro de 2005.





Exmo. Sr. Presidente.





Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa. a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tema finalidade de alterar dispositivos da Lei Municipal n° 3.400, de 09 de junho de 2004.





As alterações abaixo especificadas se fazem necessárias, pelos fundamentos que passa a expor:

1. Inclusão dos incisos III e IV e Parágrafo Único ao art. 4°



Visa a atualização das regras emanadas do Ministério da Previdência Social, cuja orientação deve guardar simetria com as normas gerais;

2. Alteração do inciso II do art. 13




Com a promulgação da Emenda Constitucional n°41/2003 (Reforma da Previdência), que inseriu o § 18 ao art. 40 da Constituição, os servidores públicos aposentados e pensionistas passaram a contribuir para o regime de previdência a que pertencem.




Com isso, os dispositivos infraconstitucionais devem ser alterados, a fim de guardarem compatibilidade com a Carta Maior. 

3. Alteração do “caput” do art. 14




Em estudo atuarial realizado por empresa especializada, concluiu-se que o percentual de contribuição previdenciária dos segurados poderia ser de 8% (oito por cento) sobre a remuneração.




Porém, de acordo com as normas gerais emitidas pelo Ministério da Previdência Social, a contribuição do segurado deve ser, no mínimo, igual a do segurado da União, que é de 11%.




Desta forma, visando adequar as normas municipais às normas federais, necessário se faz a alteração do referido dispositivo.

4. Alteração do § 6° do art. 14




Pelo mesmo motivo exposto no item 2, é necessária a adequação do dispositivo à Constituição Federal.




A contribuição de servidores inativos e pensionistas encontra-se disposta no art. 40, § 18 da Constituição Federal.

5. Alteração do art. 41



A atual redação do art. 41 não disciplina o valor limite da remuneração a que o funcionário passa a fazer jus ao benefício do salário-família. Assim, entende-se que todo e qualquer servidor, independente da sua remuneração, tem direito ao benefício.




Por isso, a alteração do dispositivo faz-se necessária. Atualmente, o valor limite para se fazer jus ao pagamento do salário-família é de R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), que é determinado pela Previdência Social.




Com a nova redação, preferimos não inserir o valor que é pago atualmente pelo RGPS, pois, caso esse seja alterado futuramente, seria necessário alterar novamente nossa legislação. 

Assim sendo, caso seja alterado o valor pelo Ministério da Previdência Social, não haverá necessidade de se efetuar correção em nossa lei, sendo certo que se dará automaticamente.

6. Alteração do art. 47 e acréscimo de 2 (dois) incisos




Tornou-se necessária a alteração em observância à Emenda Constitucional n° 41, conforme já exposto anteriormente, que deu nova redação ao art. 40, § 7° à Constituição.

7. Alteração do inciso II do art. 49




O inciso atual estabelece que o menor de idade, quando completar vinte e um anos de idade, terá cessada sua cota de pensão. Visando adequar o referido dispositivo ao Código Civil e ao art. 8°, II da lei em exame, tornou-se necessário efetuar a alteração para que seja de dezoito anos a idade em que o dependente perderá o direito ao recebimento de pensão.




Observe-se que também que o mesmo é conflitante com o estabelecido no inciso II do art. 8°.

8. Alteração do art. 77




Tendo em vista a inaplicabilidade do art. 22 da Lei Municipal, já revogada expressamente pelo advento da Lei Municipal n° 3.385/2004 (incorpora gratificação de cargo ou função a servidores ativos), tornou-se necessário dar nova redação ao dispositivo.




A incorporação a que alude o art. 22 da Lei Municipal n° 2.646/94 encontra-se óbice na Lei Federal n° 9.717/98, que dispõe sobre a impossibilidade de se incorporar gratificações quando da aposentadoria do servidor.




Outro ponto que merece destaque para a alteração do diploma é a iminência de serem suspensas verbas federais, uma vez que não está de acordo com a legislação federal (art. 1°, X da Lei 9.717/98).




Insta mencionar que não será suprimido qualquer direito do funcionário público, seja ele ativo, inativo ou pensionista, uma vez que todos os direitos estão assegurados no art. 60 da lei 3.400/2004, que permanece inalterada.



Em suma, as alterações propostas acima visam a adequação de nosso regime de previdência às novas normas estabelecidas pelos mandamentos constitucionais e legais, uma vez que estas regras devem estar em consonância com aquelas.

Neste sentido, requeiro a Vossa Excelência que se digne a tomar as devidas providências, de modo a dar início ao competente Projeto de Lei Municipal EM CARÁTER DE URGÊNCIA e, após, o submeta à apreciação desta Casa Legislativa, por tratar-se medida de interesse de nosso Município.




Respeitosamente,




SAUDADE BRAGA

Prefeita

Ao Exmo. Sr.

Pedro Rogério Vieira Cabral

DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ

Nova Friburgo/RJ

